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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 006/2024 

PROCESSO N°. 005/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 004/2024 

CONTRATO NI'. 013/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAMINA, POR INTERMÉDIO DA PREFEITA MARIA MADALENA DA SILVA E A 

EMPRESA GBZ PRODUÇÕES LTDA, com base no  art.  74, 11, da Lei Federal n°. 

14.133/2021. 

Por esse instrumento de Contrato que entre si fazem de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA, Estado de São Paulo, com sede na Rua 

Braulio de Andrade Junqueira, 795 — Centro — Aramina — SP — CEP: 14550-000, 

inscrita no CNPJ sob o no. 45.323.474/0001-02, neste ato representado pelo seu 

Prefeita — Maria Madalena da Silva, brasileira, residente e domiciliado em 

Ararnina/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GBZ 

PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: 45.272.857/0001-07, COM SEDE NA AVENIDA  JOSE  

PAES DE ALMEIDA, 950 — SALA 34 — PISO 01 — BAIRRO SANTA MÔNICA — 

UBERLÂNDIA — MG — CEP: 38.408-140 neste ato representada por ALEXANDRE 

MELLO SOARES, portador do. R.G. M-6.894.531-SSP/MG e CPF 778.022.506-25, daqui 

por diante denominada CONTRATADA, tendo  ern  vista o que consta no PROCESSO 

ADMiNISTRATIVO N° 05/2024 e em observância as disposições da Lei n0  14.133, de 

2021, Decreto Municipal n°. 3.964 de 03 de janeiro de 2024e da Instrução Normativa 

SEGES/ME ri° 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO  (art.  92, I  ell)  

1.1. 0 objeto do presente instrumento .e a CONTRATAÇÃO DO CANTOR 
"GABRIELZINHO" ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO PARA A REALIZAÇÃO 
DE UM  SHOW  NO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2024, A PARTIR DAS 23H PARA O 
CARNAVAL 2024, COM DURAÇÃO DE TRÊS HORAS, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

440 
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ITEM 
... -- .... .. —. 

ESPECIFICAÇÃO U N  ID.  QUANT. VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 CONTRATAÇÃO DO 
CANTOR 
l*GABRIELZINHO" 
ATRAVÉS 	DE 
IIMPREsARi0 
EXCLUSIVO 	PARA 
A REALIZAÇÂO DE  
UM  SHOW  NO DIA 
12 DE FEVEREIRO 
DE 2024, A PARTIR  
OAS  23H PARA O 
CARNAVAL 	2024, 
COM DURAÇÃO DE 
TRIIS HORAS. 

Show  01 35.000,00 35.000,00 

1.3.  Sao  anexos a este instrumento e virteulam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. 0 E.T.P. que embasou a contratação fls. 08/13; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do Contratado—fls. 14; e 

1,3.4. Eventuals anexos dos documentos supraeitades. 

2. CLAUSULA SEGUNDA VIGÈNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de TRINTA DIAS  contados do(a) data de 

assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcupÃo E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Ao gestor  (SILVANA RIBEIRO JORGE),  caberá: 

3.1.1. Gerenciar as atividades relacionadas à execução do contrato, à fiscalização técnica e 
administrativa dos atos necessários à formalização do contrato, prorrogação, repactuação, 
reajuste, reequilibrio econômico-financeiro, alteração (acréscimo, supressão e outras), 
pagamento, aplicação de sanções e vigência, entre outros. 

3.2. Ao fiscal  (EDER DOS SANTOS COSTA)  caberá: 
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3.2.1. Acompanhar o efetivo cumprimento do objeto cont ti 	aUXiliar o gestor com 
informações que possibilitem a tornada de decisão e validação do ateste da execução do 
objeto contratado. 

3.2.2. Todas as ocorrências verificadas na execução do contrato devem ser registradas 
durante toda a vigência contratual, cabendo aos gestores e fiscais, observadas suas 
atribuições, a adoção das providencias necessárias ao cumprimento das condições 

previstas no instrumento contratual, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

3.3. 0 fiscal poderá realizar suas atividades por arnostragern, desde que estabelecida, em 
processo próprio, a metodologia para o estabelecimento da amostra. As decisões e 

providências que ultrapassem a atribuição do gestor/fiscal devem ser encaminhadas aos 

seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis. 

4. CLAUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA —PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1, PREÇO 

5.1.1. 0 valor GLOBAL da contratação é de R$ 35.000,00 — TRINTA E CINCO MIL REAIS. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro, alimentação, traslado, hospedagem dos integrantes da banda e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito  ern  banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até quinze dias, contado do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC pelo critério  pro-rata  die  de correção 
monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.  hi 
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante tieve4 aemunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente, para proceder o pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
C) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou A documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será  orovidenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
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5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para aue seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, 6s suas expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

6.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 DIAS 
ÚTEIS para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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6.2. A Administração não responderá por quaisquer copnpromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

7.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da ernpFesa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

7.1.2. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II); 

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas  expenses,  no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções  resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.5. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente @rn 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021; 

7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,  tributaries  e as 
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demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplancia não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LOPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, 6 dever do contratado 
elimina-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

9.6E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 	0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado: 

9.7.1 	Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados 
(LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.7.2 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.  

hi 
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9.8 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9. CLAUSULA DÉCIMA—GARANTIA DE ExEcugÃo  (art.  92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  
92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas  alit-leas  h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei)  

iv) Multa: 

(1) moratória de 1 61/0 (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado A Contratante  (art.  156, §9°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°), 

10.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa de interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  
156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) 

a) a natureza e a gravidade'da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
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nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  1-59) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou A empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrate de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

hi 
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11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurfelea contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. 0 termo de rescisão, sempre que possivel,  sera  precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

02.05.00 — SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  ESP. CULT., ESP.,  TUR., E LAZER 

02.05.70. — SERVIÇOS DE ESPORTE E CULTURA 

13.39020271.2119 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

3.32.980.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TRCEIROS PESSOA JURÍDICA 

RECURSOS PRÓPRIOS 

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizacios  pew  
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 

14.133, de 2021.  
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16. 	,M,ISULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrui-riento  ems  termos 
e condigões previstas na Lei n° 14.133/21. 

16. CLAUSULA DeCIMA SÉTIMA FORO  (art.  92, VI 

16.1. É eleito o  Fore  da Comarca de Igarapava para dirimir es litlgios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21.  

CPF: 

kerning, Oa de  fevereiro  de 2024. 

M RIA MADALENA DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL BE ARAMINA 

NTRATANT 

ALEXANDRE MELLO SOARES 

esz PROOUgOES LRA  

COW  RATAK). 

TESTEMUNHAS; 

CPF:liadja 

2-  ()0i0   

Fábio 	Lima Donzelii 
CPF 361 363 828 22 

r 
h. 
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ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO N° 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAN/11NA 

CONTRATADO: GISZ -PRODUÇOES LTDA 

CONTRATO N" (DE ORIGEM); 3/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANtOF 	GABRI ELZINHO" ikykAv 

EMPRESÁRIO EXCLUSIVO PARA A REALIZAÇÃO DE UM  SHOW  NO DIA 12 DE 

FEVEREIRO  DE 2024, A  PARTIR DAS 23H PARA O CARNAVAL 2024, COM 

DURAÇÃO DE TRE' S IVORAS. 

iio pioaente TERIVIO, nos, abaixo identifieadoir. 

Eatehiee  CIENTES  de qua: 

o ajuste acirna referido, seus aditamentos, bern como o acompanhamento debUO Wieell960 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

tn§rnIte processual ocorrera pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copies das manifeutsçeetzs de intei:du6o, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo Eletrônico,  am  

consonancia  corn  o estabelecido na Resoluçáo n°01/2011 do TCESP; 

9) 	aiign do disponíveis no processo eletrônico, todos os I3espachos e Oligei860i4  quo  vier= tl do( 

tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade  corn  o artigo 90 da Lei 

Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entao, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do COdigo de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsaveis peia contratante  e e interessadoe salão oadastriadaa no 

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artlgo 2° das 

Instrugões n°01/2020, conforme "Dec.laração(oes) de Atualização Cadastral" anexa(s); 

0) 4 de exclusive responsabilidade do contratado manter seus dados sempre stuallatadee. 

2, 	k.:41,1ato.nos por INIOYIFIC:AbeS 



Nome; MARIA MADALENA EA SILVA 

Cargo: PRffEITA MONIOPAL 

OPP': 1441.313e,280,1 

Assinatura; 

grapaNsAvgis  

aitAratgaa; 

tje ASIONARAM 014,JUSTE  

Nome; MARIA MADALENA DA SILVA 

cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

OPP: 144.566,4811 

Assinatura: 

etkoztaalailx 
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a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente pOliusçao; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pratos e nas for-mas legais e  regimentals,  exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber, 

LOCAL o DATA; Anakiliti4, Oil) de few-wake de 2024, 

APTSAPAVi.  mAximA.PS)  R96 oLEMTIPA  

Nome: MARIA Mii,i)ALgNA OA $11,VA 

Cargo; loKEFEITA 

OPF: 144.3i46.2880  

RESPONSÁVEIS PELA 140 IlL1()10AGÃO 13/1_0.1161a_12.  
memsAtEMMUMULIZIMAtr,, 

Nome: ALEXANDRE MELLO soARes 

Cargo: SOCIO/ADMINISTRADOR ALEXANDRE 	Assirlado de forma digital 

MELLO 	 pot  ALEXANDRE MELLO 
SOARES:77802250625 

SOARES:778022506  (moos:  2024.02.05 

25 	 16;3838 ,i0300' 
OPP: 778.022.506-25 

Assinatura: 

 

  

SADENADOR pg ogsPE$A,5 DA csour,RATANTE; 

Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 



CPF: 144.386.268-11  

Assinatura: 

Prefeitura Municipal de Aramina 
- Estado de Rio Paulo - 

CNPJ n. 45.323.47410001-U2 
Rua  Dr. &dull°  de Andrade Junqueira, 795 - Centro 

Ararnina - Estado de $3o Paulo 
www.avaminaaimity.br  

Cargo: PREFEITA MUNIQIPAL, 

aufaumpa_datilaSIL:  

Nome: EDER SANTOS COSTA 

Cargo: DIRETOR DE CULTURA 

CPF: 333.357.288-15 

Assinatura: 

TIPOcio WO tglb 61,1a Kosponsubilida013„, 

Nome: 

CPF: 
os0.01. 

Assineturg; 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responstivel(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a pratica do ato  juridic°,  na condição de ordenador da despesa; de 

partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitorarnento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de caritas: de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,  sera  ele objeto de 

notificação especifica. (inciso acrescido  pale  Resolugão n°11/2021). 
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